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SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, 
em especial aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente a 
presença de V. Exa, apresentar a presente proposição -  NA FORMA INDICAÇÃO e 
desde já  requerer o encaminhamento da mesma ao Prefeito Municipal, para sugerir a 
seguinte providência:

“SOLICITA QUE SEJA COLOCADO UMA PROTEÇÃO DE 
BORRACHA NAS LATERAIS DO GINÁSIO DO POLIESPORTIVO”

Este Vereador aos ver as necessidades do município, vem através dessa solicitar 
a intervenção do Chefe do Poder Executivo, para estudar a possibilidade de colocar uma 
proteção de borracha “tatame” nas laterais da quadra do poliesportivo.

Tendo em vista que o referido local, ocorreu um acidente fatal e com as devidas 
proteções podem evitar qualquer tipo de transtorno, assim então, prevenindo a vida dos 
que praticam esportes e os dando mais segurança.

Conforme disposições regimentais (art. 136), a Câmara exerce função 
auxiliadora da Administração Pública e deve sugerir medidas ao Poder Executivo que 
sejam da alçada do município e do interesse da população, razão da presente Indicação.

Desta forma, requer encaminhamento ao Prefeito Municipal, Sr. Adeberto José 
de Melo, solicitando-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias. prorrogável por 10 (dez), 
desde que solicitado e devidamente justificado, conforme previsto no § 4o do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa.

Atenciosamente.

Piumhi-MG, 01 de agosto de 2019

INDICACAO N°. 68/2019.

J U S T I F I C A Ç Ã O :

mailto:camara.piumhi@terra.com.br
http://www.piumhi.mg.leg.br

